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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N.º 257/2025 

 
 
 
 

O SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI, Departamento Regional do Paraná, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrito no CNPJ 03.802.018/0001-03, atesta para os devidos fins, que a empresa 

LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita sob o CNPJ 02.799.882/0001-22, entregou de forma 

satisfatória e compatível com todas as especificações exigidas na Ordem de Compra supracitada e 

anexa a este atestado de capacidade. 

Esta Administração informa que os itens foram entregues de forma satisfatória e que a 

empresa cumpriu com as condições estabelecidas na respectiva contratação. 

Não existe em nossos registros, fatos que desaboem a conduta e a responsabilidade com as 

obrigações assumidas pela referido contratado. 

 

 

 
Curitiba, 30 de maio de 2025. 

 
 

 

Rafael Augusto Iagher 

Segurança e Saúde 
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OC-2.072778 
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Ordem de
Compra:

OC-2.072778

Emissão:
28/09/2023

Dados para Faturamento: Fornecedor:
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

AVENIDA CANDIDO DE ABREU,200- CENTRO
CIVICO CURITIBA-PR 80530-902
TELEFONE:
CNPJ: 038020180001-03
Requisitante: LARISSA DE PAULA RUIZ GOMES -
larissa.gomes@sistemafiep.org.br
Comprador: LARISSA DE PAULA RUIZ GOMES -
larissa.gomes@sistemafiep.org.br
E-mail UD: -;

LOTUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

AVENIDA ELISA ROSA COLLA PADOAN,45-SALA -
BRCAO 5 E 4 FRARON PATO BRANCO-PR 85503-380
TELEFONE: 4130742110
Email: lotusindustria.sac@gmail.com
CNPJ: 027998820001-22

Endereço de Entrega: AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 200, CENTRO CIVICO, CURITIBA

Linha Item Descritivo CurtoCFOP NCM CS Quant. Unidade R$
Unitário R$ TotalRequisição Data de

Entrega

1 076290

EQUIPAMENTO
RADIOGRAFIA
RAIO X
DIGITAL 220V
220V CA 100A
60HZ 18/50KA
20-630mA 1-
1,8M
C/BANDEJA
3000RPM
200KHU 5,7M
3,35M 2,2M

1.556 902214
19 10 UN 294.800,

00
2.948.00
0,00

2.23.137486
0 26/01/2024

Descritivo Completo:
076290 - EQUIPAMENTO RADIOGRAFIA; RAIO X DIGITAL; ALIMENTACAO: 220V; TENSAO
ALIMENTACAO: 220V; CORRENTE TIPO: CA; CORRENTE: 100A; FREQUENCIA: 60HZ; POTENCIA: 18/50KA;
ESCALA: 20-630mA; DISTANCIA FOCAL: 1-1,8M; BANDEJA: C/BANDEJA; ROTACAO: 3000RPM;
CAPACIDADE CALORICA: 200KHU; COMPRIMENTO: 5,7M; LARGURA: 3,35M; ALTURA: 2,2M; COM
INSTALACAO

IMPORTANTE
A partir do recebimento da Ordem de Compra, o fornecedor dá ciência às seguintes condições:

 

 - Entrega: 

- Atrasos podem ocasionar o cancelamento da Ordem de Compra, sem aviso prévio e sem ônus para o Sistema Fiep; 

- Entregas somente no endereço indicado acima nesta OC. Qualquer mudança no endereço deve ser alinhada previamente com o(a) requisitante e
comprador(a); 

- As mercadorias devem estar acompanhadas de suas respectivas DANFE's;

- Havendo necessidade de antecipação da execução do objeto, comunicar previamente o(a) requisitante;

- Será avaliado a data da emissão da nota fiscal, podendo não ser aceita caso a data seja muito distante da entrega.

 

- Para serviços de engenharia:

  - Serão cumpridas, com rigor, todas as normas e instruções descritas na Lei 6514 de 22/12/1977 e na Portaria 3214 de 08/06/1978 que disciplinam a
Segurança e Saúde no trabalho, assim como, assumir total responsabilidade, civil e criminal, por Acidentes Pessoais ou do Trabalho, que porventura
ocorram durante a prestação dos serviços ora contratados.

- Deverá ser consultada a política de Segurança do Trabalho para Obras e Serviços de Engenharia, disponível no endereço:
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https://www.sistemafiep.org.br/uploadAddress/PL-0038-Seguranca-do-Trabalho-Para-Obras-e-Servicos-de-Engenharia[99201].pdf

 

 - Faturamento: 

- Todas as notas fiscais devem ser encaminhadas via e-mail e entregue impressa ao requisitante (para os casos de produtos);

- Para notas fiscais eletrônicas de mercadoria/produtos, o número da ordem de compra deve constar no campo “XPED” e é obrigatório o envio do arquivo
PDF da DANFE para o e-mail do requisitante e do ADM que consta acima;

- Para serviços, o documento fiscal só pode ser emitido e enviado após a aprovação do requisitante da conclusão da execução do serviço e após o
recebimento da Ordem de Compra. No documento fiscal deve constar, junto à descrição do serviço ou em campo específico de observações, o número da
Ordem de Compra;

- Para as operações referente contratação de serviço, o respectivo documento fiscal deverá contemplar como código de serviço informação equivalente ao
constante no Campo “CS” desta respectiva Ordem de Compra;

- A emissão de Notas Fiscais de Serviços deve ocorrer somente até o dia 20 de cada mês. Após este prazo, o faturamento deverá ocorrer a partir do
primeiro dia útil do mês subsequente.

 

 - Sanções e Penalidades:

- A inexecução total ou parcial do objeto sujeitará o fornecedor, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades: multa, rescisão contratual e
suspensão do direito de licitar/fornecer ao Sistema Fiep por prazo não superior a 2 (dois) anos, nas formas adiante especificadas: 

a)           Em caso do descumprimento do prazo de execução previamente estabelecido, aplicação de multa de 2% (dois por cento) e juros de 0,03% ao dia
de atraso sobre o valor do objeto. 

b)           Na hipótese de inexecução parcial, multa no percentual de 5%, sobre a porção inadimplida. 

c)            Em caso de inexecução total, multa no percentual de 10% sobre o valor total da Ordem de Compra.

d)           A multa poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com as demais sanções. 

e)           Caberá a penalidade de suspensão do direito de fornecer, pelo prazo máximo de 2 (dois) anos, contados a partir de sua aplicação, nos casos de
inexecução total ou parcial, a critério do Sistema Fiep.

- Para as aquisições/contratações vinculadas a processo de licitação, prevalece o disposto em edital.

 

 - Regularidade Fiscal:

- É imprescindível que a empresa mantenha a Regularidade Fiscal, tanto na aquisição/contratação, quanto na entrega do material ou execução do serviço.

 

- Pagamentos: 

- Pagamento em 28 dias da data de emissão da nota fiscal ou conforme estabelece o Edital de licitação;

- Boletos devem respeitar o prazo de vencimento de 28 dias, a contar da data de emissão do documento fiscal, ou conforme estabelece o Edital de
licitação;

Informar dados bancários no corpo da nota fiscal (Campo dados adicionais/observações), para os casos de depósitos bancários. 

- A titularidade da conta corrente deve ser em nome da razão social do fornecedor. Não são efetuados pagamentos em conta Pessoa Física ou que não
sejam modalidade Conta Corrente. 

 

 - Inconsistências:

- Será recusada a nota fiscal ou mercadoria que esteja em divergência com as especificações estabelecidas na Ordem de Compra.

 

 - Programa de Integridade:

- No ato do recebimento desta Ordem de Compra, declara ciência e compromisso de adesão às diretrizes e recomendações estabelecidas no Código de
Conduta do Sistema Fiep, disponível no endereço eletrônico http://www.sistemafiep.org.br/.  Declara, ainda, o cumprimento do referido código por seus
sócios ou dirigentes, bem como exigir a sua observância por seus colaboradores e terceiros contratados.
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: GHTHR-QUFBC-N8T7C-G5FN2

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Rafael Augusto Iagher - Signatário (CPF ***.946.069-**) em 02/06/2025 07:58 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

200.186.73.66
Lat: -25,421409 Long: -49,268011

Precisão: 500 (metros)

Autenticação rafael.iagher@sistemafiep.org.br

Email verificado

1x6cSAo5yEwJmDamXHBKjKxOtg0xPGX06IieMXP5ZT0=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portaldeassinaturas.sistemafiep.org.br/validate/GHTHR-QUFBC-N8T7C-

G5FN2

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portaldeassinaturas.sistemafiep.org.br/validate

.
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 03/09/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
abb5fdecf3978a30d6fdee7ebe831c1d1880b1817864899aee754e0815396138 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 273134 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA", cujo assunto é 
descrito como "ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA", faz prova de que em 05/06/2025 10:40:20, o 
responsável Lotus Industria e Comercio Ltda (02.799.882/0001-22) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Lotus Industria e Comercio Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/06/2025 10:42:15 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xf6c552dc9774ca20df7da2b8fc6ab469b085c25e608e715b91591f8bcbbe59af. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 


